
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a 

serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.  

 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação 

específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis 

públicos:  

I - terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se 

aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;  

II - constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 

financiamentos habitacionais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


